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2652271- C3/ 2019-05446/ INVALIDEZ 

 
 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE 

  

Processo n.º 01597113520198060001 

  

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO JOAO LINHARES BARBOSA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 

CHAMAR O FEITO À ORDEM 

pelo que passa a expor. Às folhas 170 foi proferida decisão determinando o pagamento das custas pela 

Seguradora, sob pena de inscrição na dívida ativa, vejamos: 

  

Ocorre que a sentença (folhas 151/156) foi expressa em determinar a condenação da PARTE AUTORA ao 

pagamento das custas, a seguir.  

 

 

Desse modo, vem postular pelo CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM, a fim de que seja tornada sem 

efeito a decisão de página 170 e arquivado os autos, tendo em vista que a condenação foi destinada à parte 

autora, que, conforme sentença, por ser beneficiária de gratuidade de justiça, está isenta do pagamento.  
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FORTALEZA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/CE 27954-A 

 

 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 

14752 - OAB/CE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


